
 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCIDENTE DEEMENTA: 
RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR)
ACOLHIDO. FIXAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. ALEGAÇÃO
DE OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ELENCADOS NO ART. 1.022 DO CPC. REDISCUSSÃO DE
MATÉRIA JÁ BEM ENTALHADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE. MERO INCONFORMISMO. REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

- Os embargos de declaração são cabíveis somente quando presente
uma das hipóteses previstas no art. 1.022 do Código de Processo
Civil.

 

- Impossibilidade de se rediscutir a matéria de mérito.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima identificados.

 

Acordam os Desembargadores do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça, em rejeitar os
Embargos de Declaração, contra o voto do relator e dos Desembargadores Romero Marcelo da F
onseca Oliveira, Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, João Benedito da Silva e Saulo H
enriques de Sá e Benevides, Presidente, que os acolhiam com efeito infringente.

 

RELATÓRIO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Banco do Brasil S.A. contra o acórdão (ID nº.  
11796965) que acolheu o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº.
0812604-05.2019.8.15.0000, que restou assim ementado:

 

INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. VALORES DEPOSITADOS NA CONTA DO
PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP.
ALEGAÇÃO DE INCORREÇÃO NOS VALORES EXISTENTES, DERIVADA DE SAQUES E
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NÃO OBSERVÂNCIA DA CORRETA ATUALIZAÇÃO DO RESPECTIVO SALDO.
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO DO BRASIL S/A. GESTORA DA
CONTA. CONFIGURAÇÃO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 42 DOSTJ.
PRAZO PRESCRICIONAL. INAPLICABILIDADE DO DECRETO Nº 20.910/32. REGRA
GERAL. ARTIGO 205 CÓDIGO CIVIL. TERMO A QUO. TEORIA ACTIO NATA. MOMENTO
EM QUE O TITULAR TEM CIÊNCIA DOS VALORES AUFERIDOS A TÍTULO DE PASEP,
EM QUANTIA MENOR AO QUE SE ENTENDE CORRETO. IRDR ACOLHIDO COM

 1 - Nas ações em que se discute a responsabilidade decorrente deFIXAÇÃO DE TESES JURÍDICAS.
eventual incorreção na atualização de saldo credor na conta individual do PASEP ou de má gestão do
banco, decorrente de saques indevidos, o Banco do Brasil S/A tem legitimidade passiva ad causam e, por
conseguinte, compete à Justiça Estadual processar e julgar tais feitos, nos termos do Enunciado nº 42 da
Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 2 - Em se tratando de ação cujo sujeito passivo é o Banco do
Brasil, sociedade de economia mista, entidade de direito privado, que não se equipara ao conceito de
Fazenda Pública, não há se cogitar em aplicação do prazo prescricional de cinco anos previsto no Decreto
Lei nº 20.910/32. Configurada a relação jurídica de direito privado, lastreada em responsabilidade civil
contratual, a pretensão de reparação sujeita-se à prescrição decenal inserta no art. 205 do Código Civil. 3
– O termo inicial para contagem do prazo prescricional, à luz da teoria da actio nata, é a data de
conhecimento da suposta lesão e de suas consequências pelo titular, que, nos casos das ações cuja
temática ora se analisa, somente podem ser aferíveis a partir da data em que o titular do direito for
oficialmente informado por meio de extrato e/ou microfilmagem da conta e das respectivas
movimentações.

 

Em suas razões recursais (ID nº. 12080555), o embargante apontou a existência de obscuridade
no acórdão, pois, embora em sua fundamentação limite a legitimidade do Banco do Brasil e a
competência da Justiça Estadual à hipótese específica do erro na aplicação da atualização monetária e
juros definidos pelo Conselho Diretor e nos saques indevidos dos valores ali depositados, ao fixar a tese
final referiu-se genericamente aos casos de incorreção na atualização do saldo credor na conta individual
do PASEP.

 

Defende que “é importante constar da tese a expressa referência a eventual incorreção de
aplicação de juros e correção monetária definidos pelo Conselho Diretor, afastando interpretações
equivocadas da tese - divorciadas da fundamentação do acórdão -, onde a parte pretende discutir a suposta
incorreção da atualização monetária pautada na discordância dos índices definidos pelo Conselho Diretor,
onde a responsabilidade, obviamente, jamais será da instituição financeira, bem como a competência será
da Justiça Federal, com a inclusão da União no polo passivo”.

 

Ao final, pugnou pelo provimento dos embargos para suprir a obscuridade apontada.

 

É o relatório.

 

VOTO. DESEMBARGADOR MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE.
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Ao compulsar os autos, verificada a presença dos pressupostos exigidos para a admissibilidade
recursal, conheço do presente recurso.

 

O cerne da questão consiste na insurgência do embargante contra o acórdão que acolheu o
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº. 0812604-05.2019.8.15.0000, fixando teses jurídicas
acerca da legitimidade passiva ad causam do Banco do Brasil S/A para responder às demandas relativas
em que se discute a correção das contas vinculadas do PASEP, bem como quanto ao termo inicial do
prazo prescricional.

 

Percebe-se que o embargante, ao levantar sua irresignação à interpretação dada ao acórdão
embargado, está, de fato, pretendendo não só rediscutir, como reverter a decisão proferida.

 

No entanto, os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver na decisão
obscuridade, contradição, omissão ou erro material, nos termos do art. 1.022, incisos I, II e III, do Código
de Processo Civil. Veja-se:

 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para;

 

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

 

II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento;

 

III – corrigir erro material.”

 

Sendo assim, os embargos de declaração não servem para revisão de julgado, sendo necessária a
ocorrência de uma das hipóteses de cabimento.

 

No tocante à alegação de obscuridade na decisão proferida, o doutrinador Fredie Didier Jr.
preleciona:

 

"A obscuridade é a qualidade do texto de difícil ou impossível compreensão. É obscuro o
texto dúbio, que careça de elementos que o organize e lhe confira harmonia interpretativa. O
obscuro é o antônimo de claro. A decisão obscura é aquela que não ostenta clareza." (Cf. DIDIER
JR., Fredie. Curso de direito processual civil: o processo civil nos tribunais, recursos, ações de
competência originária de tribunal e querela nullitatis, incidentes de competência originária de
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tribunal / Fredie Didier Jr., Leonardo Carneiro da Cunha – 13. ed. reform. -Salvador: Ed.
JusPodivm, 2016, pág. 255).

 

Desse modo, haverá obscuridade quando a decisão for imprecisa, ou seja, de difícil ou
impossível compreensão. Dessa forma, não há que se falar em obscuridade, porquanto a
fundamentação adotada no acórdão embargado foi suficientemente clara e coerente quanto à
legitimidade passiva do Banco do Brasil e a competência da Justiça Comum Estadual nas ações em
que o objeto de discussão é a má gestão de valores depositados em contas individuais do Fundo
PIS-PASEP, consubstanciada em falha de serviço que resulta da inobservância dos parâmetros
determinados e fixados pelo Conselho Diretor na gestão do Fundo para a correção monetária,
aplicação de juros, apuração de rendimentos e/ou perfectibilização de saques no saldo credor de
participantes que mantêm contas individuais.

 

Destaco que o raciocínio oral explanado guarda sintonia com o entendimento adotado pelo
Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa do aresto abaixo colacionado:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. PASEP. BANCO DO BRASIL. COMPETÊNCIA. ADMINISTRAÇÃO DO
PROGRAMA. ARTS. 5º DA LEI COMPLEMENTAR 8/70 E 4º, XII, DO DECRETO 9.978/2019.
ALEGAÇÃO DE MÁ GESTÃO DOS VALORES DEPOSITADOS, NO BANCO DO BRASIL, EM
CONTA INDIVIDUALIZADA DO PASEP. RECONHECIMENTO DA LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DEPOSITÁRIA. JURISPRUDÊNCIA

 I. Agravo interno aviado contra decisãoDOMINANTE DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
que julgara Recurso Especial interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/2015. II. Trata-se,
na origem, de Ação de Indenização por danos materiais, ajuizada pela parte agravada contra o Banco do
Brasil, em face da má gestão da instituição bancária, com suposta incorreção nos valores existentes na sua
conta individualizada do PASEP, derivada de saques indevidos e de omissão ou de correções errôneas do
saldo depositado. A sentença julgou improcedente a ação, com fundamento no art. 487, I, do CPC/2015,
concluindo que, "à míngua de prova acerca da inobservância dos critérios elencados pelo conselho diretor
do PASEP para efeito de correção do saldo atribuído ao requerente, forçoso é o reconhecimento de que
nada há a se opor contra o réu quanto à evolução da quantia. Ausente ato ilícito, não há de se falar em
danos morais ou materiais". O Tribunal a quo, por sua vez, reconheceu a ilegitimidade ativa do Banco do
Brasil. A decisão ora agravada deu provimento ao Recurso Especial da parte autora, para determinar o
retorno dos autos à origem, para regular processamento do feito, em face do reconhecimento da
legitimidade passiva ad causam do Banco do Brasil. III. O Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor Público (PASEP) foi instituído pela Lei Complementar 8, de 03/12/70, que prevê a competência
do Banco do Brasil para a administração do Programa e manutenção das contas individualizadas para
cada servidor, recebendo comissão pelo serviço prestado. A Lei Complementar 26, de 11/09/75, unificou,
a partir de 01/07/76, sob a denominação de PIS-PASEP, os fundos constituídos com os recursos do
Programa de Integração Social (PIS) e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
(PASEP), instituídos pelas Leis Complementares 7/70 e 8/70, respectivamente. IV. O art. 7º do Decreto
do 4.751/2003 previa que a gestão do PASEP compete ao Conselho Diretor do Fundo, cujos
representantes são designados pelo Ministro de Estado da Fazenda. De igual modo, o art.

10 do mesmo diploma normativo estabelecia que ao Banco do Brasil, como administrador do
Programa, além de manter as contas individualizadas dos participantes do PASEP, compete creditar, nas
referidas contas, a atualização monetária, os juros e o resultado das operações financeiras realizadas,
processar as solicitações de saque e de retirada e efetuar os correspondentes pagamentos, conforme
autorizado pelo Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP. O Decreto 9.978, de 20/08/2019 # que revogou o
Decreto 4.751/2003 #, não alterou, de forma significativa, as disposições do Regulamento anterior, como
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se vê do disposto em seus arts. 3º, 4º, 5º e 12. V. No caso em apreciação, segundo consta dos autos, a
parte autora alega a suposta incorreção nos valores existentes na sua conta individualizada do PASEP,
derivada de saques indevidos e de omissão ou de correções errôneas do saldo depositado. Exsurge, assim,
a legitimidade passiva ad causam do Banco do Brasil em face da pretensão de correção dos valores da
conta do PASEP do autor, por falhas que teriam sido por ele praticadas, como instituição bancária
depositária, por ser administrador do Programa. VI. Na forma da jurisprudência do STJ, "em ações
nas quais se pleiteia a recomposição do saldo existente em conta vinculada ao PASEP, a União deve
figurar no polo passivo da demanda. No entanto, conforme delineado pelo acórdão recorrido, no
caso dos autos, a demanda não versa sobre índices equivocados de responsabilidade do Conselho
Gestor do Fundo, mas sobre responsabilidade decorrente da má gestão do banco, decorrente de
saques indevidos ou de não aplicação dos índices de juros e de correção monetária na conta do
PASEP. Assim, conclui-se que a legitimidade passiva é do Banco do Brasil S.A., o que define a

 (STJ, AgInt no REsp 1.878.378/DF,competência da Justiça Comum estadual. Precedentes do STJ"
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 17/02/2021). Em igual sentido: STJ,
AgInt no REsp 1.872.808/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de
18/12/2020; AgInt no REsp 1.882.478/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA,
DJe de 18/12/2020; AgInt no REsp 1.882.379/DF, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA
TURMA, DJe de 03/12/2020. VII. Assim, estando o acórdão recorrido em sentido contrário à
jurisprudência sedimentada nesta Corte, merece ser mantida a decisão ora agravada, que reconheceu a
legitimidade passiva ad causam do Banco do Brasil. VIII. Agravo interno improvido. (AgInt no REsp
1867341/DF, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2021,
DJe 07/10/2021)

 

Diante do exposto, , pelas razões supra.REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

É como voto.

 

Presidiu a sessão, com voto, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Saulo Henriques de Sá e
Benevides – Presidente. Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Oswaldo Trigueiro do Valle

Participaram ainda do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores MarcosFilho. 
Cavalcanti de Albuquerque ( ), Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, Frederico Martinho daférias
Nóbrega Coutinho (Corregedor-Geral de Justiça), José Ricardo Porto, Maria das Graças Morais Guedes,
Leandro dos Santos, Ricardo Vital de Almeida, Joás de Brito Pereira Filho, João Benedito da Silva e
Carlos Martins Beltrão Filho. Impedidos os Exmos. Srs. Doutores Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado

Agamenilde Diaspara substituir a Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti Maranhão), 
Arruda Vieira Dantas Eslú(Juíza convocada para substituir o Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque), 
Eloy Filho e Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. Arnóbio Alves Teodósio)  

. Averbou suspeição o Exmo. Sr.(Juiz convocado para substituir a Des. João Alves da Silva)
Desembargador José Aurélio da Cruz. Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Desembargadores Luiz
Sílvio Ramalho Júnior, Abraham Lincoln da Cunha Ramos e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

 

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora Vasti Cléa Marinho da Costa Lopes, 1ª
Subprocuradora de Justiça, em substituição ao Excelentíssimo Senhor Doutor Antônio Hortêncio Rocha
Neto, Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba.
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Tribunal Pleno, Sala de Sessões do Tribunal de“Des. Manoel Fonsêca Xavier de Andrade” 
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 09 de fevereiro de 2022.

 

 

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

R e l a t o r
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